
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTR.OLE SOCIAL DO FUNDEB

PARECER DA APLTCAÇÃO DOS RECURSOS VTNCULADOS AO f,'UllDEB, nos

termos da Emenda Constitucional no. 108, de26 de agosto de2020, e da Lei Federal no.

l4.ll3, de 25 de dezembro de 2020.

Em atendimento ao item 49, do Anexo I da Resolução TC n".14712021, que versa sobre a

aplicação dos recursos do FfINDEB. nos termos da legislação já mencionada, em observância

as receitas e despesas do FTINDEB no exercício financeiro de 2025, é possível a emissão de

parecer favorávelà aprovação dos recursos do FUNDEB.

Após verificação do Balancete da Receita Orçamentária e o Balancete da Despesa

Orçamentaria do exercício financeiro de 2025, passamos a relatar o que se segue:

Considerando as Receitas do FIfNDEB principal de R$ 26.361.074,24; Complernentação da

União de R$ 13.106.743,62, sendo RS 2.895.587,95 do VAAF, RS 9.276.290,35 do VAAT,

R$ 123.134,45 do VAAR e R$ 811.730,87 da ETI; totalizando Receitas Recebidas do

FLTNDEB em 2025: RS 39.467.817,86. Somando a receita recebida em 2025 com os

rendimentos de aplicação de RS 207.981,57 e o saldo financeiro do exercício de 2024 de R$

101.656,80, totaliza-se RS 39.777 .456,23.

Aplicação na rennuneração dos profissionais do magistério da educação básica

Considerando que o valor das receitas recebidas do FI-iNDEB PRINCIPAL, VAAT, VAAF

e os rendimentos de aplicação financeira no exercício financeiro de2A25, foi da ordem de RS

38.740.934,11. no mínimo 707o (setenta por cento), devem ser destinados à remuneração

dos profissionais da educação básica em efetivo exercício da rede pública municipal o que

representou o valor de R$ 27.118.653,88. O valor da despesa com pagamento dos

profissionais da educação básica do Município, atingiu o valor de R$ 28.400.101,87, o que

representou 73r3o/", que significa que o Município cumpriu com a exigência contida no art.

26 da Lei Federal n" 14.11312020.
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Considerando que 50o/o dos recursos da connplementação - VAAT devem ser destinados à

Educação lnfantil. Já o artigo 27 dessa mesma lei disciplina que, no mínimo, 15o/o destes

recursos devem ser aplicados em despesas de capital.

Considerando que foram aplicados da complementação - VAAT em educação infantil

57,82o/o.

Gonsiderando que foram aplicados da complementação - VAAT em despesas de capital,

16,620/o.

Considerando o valor total da receita (Fundeb principal, Complementação, Rendimentos e

saldo do exercício anterior) de RS RS 39.777.456,23, valor total da despesa de39.775.346,380

resultando em um saldo de em3lll2l2025 de R§ 2.109,85.

É o parecer.

João Alfredo,26 de março de2026.

{*r*" *crr,. ü9.}6- {Àk- Pres-idente do conselho do FTINDEB

Assinatura dos demais Membros do Conselho
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